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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SEMAD/ASSOC - SE.COPAM - Secretaria Executiva do Copam

CÂMARA DE ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA DE ENERGIA, TRANSPORTE, SANEAMENTO E URBANIZAÇÃO
Ata da 102ª reunião, realizada em 28 de abril de 2026

 
Em 28 de abril de 2026, reuniu-se ordinariamente a Câmara de Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF), por
meio de videoconferência realizada pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD). Participaram os seguintes
conselheiros titulares e suplentes: a presidente suplente Alice Libânia Santana Dias, representante da SEMAD; Representantes do poder público: Marina
Guimarães Silva Bitencourt, da Secretaria de Estado de Governo (Segov); Caio César de Castro Silva Coelho, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico (Sede); Petra Rafaela de Oliveira Silva Mello, da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias (Seinfra); Adenilson Dias
Hernández, da Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais (Cohab/MG); Selma Maria de Oliveira Lopes Cabaleiro, da Companhia de
Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais (Codemig); Igor Braga Martins, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais (Crea-MG);
Representantes da sociedade civil: Adriano Nascimento Manetta, da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI); Alexandre Ferreira Braga, do
Sindicato da Indústria da Construção Pesada no Estado de Minas Gerais (Sicepot-MG); Ronaldo Costa Sampaio, da Associação Mineira Lixo Zero (Amliz); Fábio
Croso Soares, da Associação para a Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca); José Claudio Junqueira Ribeiro, da Escola Superior Dom Helder
Câmara (Dom Helder); Lígia Macedo, da Sociedade Mineira de Engenheiros (SME). Assuntos em pauta. 1) ABERTURA. Verificado o quórum regimental, a
presidente suplente Alice Libânia Santana Dias declarou aberta a 102ª reunião da Câmara de Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento
e Urbanização. 2) EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL BRASILEIRO. Executado o Hino Nacional Brasileiro. 3) COMUNICADO DOS CONSELHEIROS. Não houve
comunicados. 4) COMUNICADO DA SECRETARIA EXECUTIVA. Emanuely Alves Aguilar/SEMAD: “Nós temos um comunicado a respeito da
desincompatibilização para o período eleitoral: ‘O presente comunicado tem por finalidade orientar vossas senhorias acerca das orientações relativas ao
processo de desincompatibilização para o próximo período eleitoral, aplicável aos membros que porventura pretendam concorrer a cargo parlamentar nas
eleições de 2026. Recomenda-se que os conselheiros que tenham intenção de se candidatar a cargos eletivos solicitem ao dirigente máximo da entidade que
representam a sua substituição na composição das Unidades Colegiadas do COPAM às quais pertencem, de modo a permitir a devida comunicação à
secretaria executiva para a adoção dos procedimentos administrativos pertinentes. Tal providência visa prevenir eventuais nulidades nos julgamentos e
assegurar a estrita observância dos critérios de impedimento e suspeição, conforme previsto na Lei Estadual de Processo Administrativo 14.184/2002, pelo
Regimento Interno do COPAM, a DN 247/2022, e pelo Decreto Estadual 46.953/2016. Compete a cada conselheiro verificar diretamente junto ao Tribunal
Superior Eleitoral o prazo legal de desincompatibilização correspondente à sua categoria profissional, de forma a evitar prejuízos à própria candidatura. No
âmbito deste Conselho, esclarece-se que qualquer substituição de conselheiro, titular ou suplente, deverá ser formalizada com antecedência mínima de 15
dias da data da reunião para a qual a alteração será aplicada. Do procedimento para alteração - Cada entidade dispõe de um número de processo SEI próprio
para solicitação de substituição e alterações de representantes. Caso a entidade não disponha desse número de processo SEI correspondente, solicita-se o
contato com esta secretaria executiva por meio do e-mail assoc@meioambiente.mg.gov.br para as devidas orientações.’ Ficamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos.” 5) EXAME DA ATA DA 101ª REUNIÃO. Aprovada por unanimidade a ata da 101ª reunião da Câmara de Atividades de Infraestrutura de
Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização, realizada em 25 de março de 2026. Votos favoráveis: Sede, Seinfra, Segov, Cohab, Crea, CMI, Sicepot, Amliz e
Dom Helder. Abstenção: SME. Ausências: Codemig e Promutuca. Justificativa de abstenção. A conselheira Lígia Macedo, representante da SME, justificou
abstenção de voto por não ter participado da reunião anterior. 6) PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA EXAME DE LICENÇA PRÉVIA CONCOMITANTE COM A
LICENÇA DE INSTALAÇÃO E A LICENÇA DE OPERAÇÃO - “AMPLIAÇÃO”. 6.1) WRL Gerenciamento de Resíduos Ltda. Central de recebimento,
armazenamento, triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou
produtos químicos, exceto agrotóxicos; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de embalagens plásticas usadas de óleos
lubrificantes com ou sem sistema de picotagem ou outro processo de cominuição, e/ou filtros de óleo lubrificante; Central de armazenamento temporário
e/ou transferência de resíduos Classe I perigosos; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de lâmpadas fluorescentes, de vapor
de sódio, vapor de mercúrio, outros vapores metálicos, de luz mista e lâmpadas especiais que contenham mercúrio; Central de recebimento,
armazenamento, triagem e/ou transbordo de resíduos eletroeletrônicos, sem a separação de componentes, que não implique exposição de resíduos
perigosos; Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 1 (perigosos) não especificados. Ubá/MG. PA/SLA/Nº 32554/2025. Processo Híbrido
SEI/Nº 2090.01.0002408/2026-33. Classe 5. Apresentação: URA ZM. Processo baixado em diligência pela Presidência, acolhendo manifestações dos
conselheiros José Claudio Junqueira Ribeiro, representante da Dom Helder, e Adriano Nascimento Manetta, da CMI, para fundamentação no Parecer Único
acerca da apresentação ou não do Programa de Educação Ambiental, em conformidade com a legislação vigente. 7) PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA
EXAME DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO. 7.1) Cemig Geração Leste S/A. CGH Dona Rita. Central Geradora Hidrelétrica (CGH). Itabira, Itambé do
Mato Dentro e Santa Maria de Itabira/MG. PA/SLA/Nº 1550/2024. Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA
LM. Licença renovada por unanimidade nos termos do Parecer Único, com as seguintes alterações solicitadas pelo empreendedor e acatadas pelo órgão
ambiental: – Prazo da condicionante nº 4: “Durante a vigência da licença.” – Frequência de análise do item 1, Monitoramento da Qualidade das Águas
Superficiais do Anexo II, Programa de Automonitoramento: ‘Frequência de Análise: Trimestral e Semestral’. *Rede Básica (RB) – Trimestral: Monitoramento
contínuo dos principais parâmetros físico-químicos de resposta rápida relacionados à operação do empreendimento e ao reservatório, incluindo a densidade
de cianobactérias, para acompanhamento da qualidade da água e cálculo de índices (IQA e IET). **Rede Dirigida (RD) – Semestral: Monitoramento
complementar, contemplando todos os parâmetros da RB acrescidos de parâmetros específicos e comunidades hidrobiológicas (fitoplâncton, zooplâncton e
bentos – análises qualitativas e quantitativas), voltado ao diagnóstico ecológico.” Votos favoráveis: Sede, Seinfra, Segov, Cohab, Codemig, Crea, CMI, Sicepot,
Amliz, Promutuca, Dom Helder e SME. 8) ASSUNTOS GERAIS. Mandato da Câmara. A secretaria executiva e a Presidência prestaram esclarecimentos sobre a
vigência do atual mandato dos membros da Câmara e o novo processo eletivo, em resposta a pedidos de informações feitos pelo conselheiro José Claudio
Junqueira Ribeiro, representante da Dom Helder. Emanuely Alves Aguilar/SEMAD: “Não temos uma data definida do fim do mandato. O processo eletivo do
COPAM para o mandato 2026/2028 está em aberto. As inscrições foram finalizadas, e agora estamos avançando para as próximas etapas. Assim que esse
processo eletivo for finalizado, a recomposição será feita, e a posse dos novos conselheiros também, o que dará o fim do mandato vigente... Nós estamos na
fase de análise dessas inscrições. Depois divulgamos o resultado, vai passar pela etapa de votação, a etapa de recursos, e então conseguimos ter o fim do
processo eletivo. Nós temos um cronograma sobre o processo eletivo disponível no site. Eu posso disponibilizar aqui no chat desta reunião também. Após o
fim do processo eletivo é que começa o processo de recomposição. Eu vou disponibilizar as informações e o calendário também.” Presidente Alice Libânia
Santana Dias: “Nós temos, conselheiro José Claudio, um cronograma, mas de fato não é totalmente vinculante, porque podem ter fatos supervenientes ao
longo do caminho. Assim esse prazo, na verdade, se consolida com o ato de posse dos conselheiros, até porque também há um período de posse, e cada um
acaba tomando posse numa data, um pouco dissonante um do outro; e não há um prazo derradeiro para o fim de mandato. O mandato se encerra,
realmente, com o início do próximo, com a posse de todos os conselheiros... Mas de toda forma a equipe está se dedicando para concluir no tempo mais ágil
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possível, porque isso de fato é uma prioridade para o órgão ambiental.” Lista de espécies ameaçadas. Janaína Aguiar/IEF: “Eu gostaria de fazer um
comunicado a respeito do início do processo de revisão da Lista Vermelha de espécies de fauna e flora ameaçadas em Minas Gerais. Nós tivemos o
lançamento oficial do projeto no dia 31 de março e gostaríamos de avisar a todos os conselheiros que essa iniciativa tem como objetivo identificar, classificar
e atualizar o grau de ameaça das espécies do território mineiro e segue critérios técnicos reconhecidos internacionalmente. Utilizamos os parâmetros da
União Internacional para Conservação da Natureza (UICN) e consideramos os fatores de perda de habitat, pressão antrópica, fragmentação do ecossistema e
das dinâmicas populacionais. O projeto da Lista Vermelha visam também manejo das espécies e condução adequada pelo Estado da gestão da fauna e da
flora, no intuito de que essas espécies em ameaça possam permanecer na natureza ou terem suas populações estudadas. Isso também é relevante para que
haja pesquisas para fortalecimento do conhecimento sobre essas espécies. O recurso desse projeto tem origem no acordo judicial da reparação de
Brumadinho, firmado em 4 de fevereiro de 2021. A lista faz parte do anexo 2 desse projeto. Tem uma previsão de 24 meses de execução, e o IEF está na
coordenação de todas as etapas. Nós tivemos a contratação de um conselho, que envolve a Biodiversitas e a Biocev, e são feitos editais para que a sociedade,
pesquisadores e especialistas possam contribuir com o conhecimento que têm sobre as espécies no Estado. Ficamos à disposição para qualquer dúvida dos
conselheiros e podemos dar maiores detalhes.” 9) ENCERRAMENTO. Não havendo outros assuntos a serem tratados, a presidente Alice Libânia Santana Dias
agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão, da qual foi lavrada a presente ata.
__________________________________________________________________________________________________________________________________

APROVAÇÃO DA ATA
 

__________________________________________________________________________________________________________________________________
Alice Libânia Santana Dias

Presidente suplente da Câmara de Atividades de
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Libânia Santana Dias, Superintendente, em 27/05/2026, às 18:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 139950768 e o código CRC B72E8863.
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